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EDITAL Nº 002/2025 – PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO DE 

NÍVEL SUPERIOR 

 

 

A Procuradoria-Geral do Estado do Espírito Santo (PGE/ES), por meio da Unidade de Inovação 

e Gestão Estratégica, torna pública a abertura de processo seletivo para 02 (duas) vagas de 

estágio de nível superior, sendo 01 (uma) para o turno da manhã (09h às 13h) e 01 (uma) 

para o turno da tarde (14h às 18h), conforme as condições a seguir. 

 

1. DESCRIÇÃO DA VAGA 

O estágio tem por objetivo proporcionar aprendizado prático em ambiente de inovação e gestão 

estratégica no âmbito do Poder Executivo Estadual. O(a) estagiário(a) atuará em atividades de 

análise de dados, apoio à gestão de projetos, comunicação digital e desenvolvimento de 

soluções para melhoria dos processos institucionais. 

 

2. PRINCIPAIS ATIVIDADES 

• Análise e visualização de dados (painéis em Power BI e monitoramento de indicadores); 

• Apoio à gestão de projetos (reuniões, cronogramas e coleta de dados); 

• Comunicação e conteúdo digital (elaboração e atualização de páginas web); 

• Documentação e melhoria de processos (rotinas, manuais e roteiros de consulta); 

• Pesquisa e inovação (novas tecnologias, metodologias e ferramentas); 

• Suporte operacional (apoio administrativo e atendimento às demandas da unidade). 
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3. REQUISITOS 

• Estar regularmente matriculado(a) do 2º ao 6º período em curso de graduação 

relacionado às áreas de tecnologia, dados ou inovação, tais como: 

o Cursos prioritários (pontuação máxima): Sistemas de Informação; Ciência da 

Computação; Engenharia da Computação; Ciência de Dados; Engenharia de 

Software; Tecnologia da Informação; Gestão da Tecnologia da Informação. 

o Cursos aceitáveis (pontuação reduzida): Estatística; Matemática 

Aplicada/Computacional; Engenharia de Produção (ênfase em 

processos/inovação); Administração (com ênfase em sistemas de informação ou 

inovação). 

• Conhecimento básico em Microsoft 365 e/ou Google Workspace; 

• Familiaridade com ferramentas de Business Intelligence (preferencialmente Power BI); 

• Perfil inovador, proatividade, boa comunicação e capacidade de trabalho em equipe. 

 

4. INFORMAÇÕES GERAIS 

• Local: Procuradoria-Geral do Estado do Espírito Santo – Vitória/ES; 

• Jornada: 20h semanais (4h diárias); 

• Bolsa-auxílio: R$ 1.503,63; 

• Benefício: vale-transporte em cartão GVBus. 

 

5. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. Etapa 1 – Formulário (objetiva) 
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• Objetivo: preenchimento de formulário eletrônico com dados pessoais, acadêmicos, 

disponibilidade, conhecimentos técnicos e motivação. 

• Classificação: candidatos com nota igual ou superior a 70 pontos. 

5.1.1. Critérios de Avaliação – Etapa 1 (classificatória e eliminatória) 

Critério Descrição Peso 

(máx.) 

Curso Prioritários = 10 pts; aceitáveis = 7 

pts 

10 

Período Entre 2º e 6º (eliminatório se 

menor). Pontuação crescente até o 

6º 

5 

Turno compatível Eliminatório se incompatível - 

Disponibilidade Flexibilidade e ausência de 

restrições 

10 

Conhecimentos em softwares de 

escritório 

Avaliação da descrição 5 

Conhecimentos em redes lógicas Avaliação da descrição 5 

Conhecimentos em análise e 

desenvolvimento de sistemas 

Avaliação da descrição 6 

Conhecimentos em estrutura e análise de 

dados 

Avaliação da descrição 6 

Conhecimentos em Business 

Intelligence (BI) 

Avaliação da descrição 6 

Conhecimentos em gestão de projetos Avaliação da descrição 6 

Experiências anteriores Clareza e relevância 10 

Motivação (execução das atividades) Clareza e pertinência 10 

Coerência e correção textual Ortografia, gramática, coesão 10 

Cumprimento das instruções Responder tudo 10 

Total 
 

100 

 

5.2. Etapa 2 – Análise curricular (classificatória e eliminatória) 

• Objetivo: verificar alinhamento entre formação, experiências e perfil esperado. 

• Classificação: lista decrescente com até 10 candidatos para as entrevistas. 

5.2.1. Critérios de Avaliação – Etapa 2 (classificatória e eliminatória) 

Critério Descrição Peso 

(máx.) 

Disciplinas relacionadas (sistemas, software, dados, 

BI, projetos, inovação) 

Até 6 disciplinas, 4 pts cada 24 
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Experiências de estágio/trabalho em TI, gestão ou 

inovação 

Até 3 experiências, 5 pts cada 15 

Cursos/certificações extracurriculares Até 5, 7 pts cada 35 

Projetos acadêmicos, monitorias ou IC Até 4 experiências, 4 pts cada 16 

Estrutura e qualidade do currículo Clareza, objetividade e 

formatação 

10 

Total 
 

100 

 

5.3. Etapa 3 – Entrevista (classificatória e eliminatória) 

• Objetivo: avaliar perfil comportamental, comunicação e alinhamento com a unidade. 

• Classificação: seleção dos dois candidatos para as duas vagas. 

5.3.1. Critérios de Avaliação – Etapa 3 (classificatória e eliminatória) 

Critério Peso (máx.) 

Clareza e objetividade na comunicação 15 

Capacidade de síntese e argumentação 10 

Motivação e interesse pela área pública e inovação 15 

Conhecimento prático em TI, dados, BI e gestão de projetos 20 

Trabalho em equipe e proatividade 15 

Análise e solução de problemas (estudo de caso simples) 15 

Postura, profissionalismo e ética 10 

Total 100 

 

6. INSCRIÇÕES 

6.1. As inscrições para este Processo Seletivo de Estágio da Procuradoria-Geral do Estado do 

Espírito Santo (PGE-ES) serão realizadas exclusivamente pela internet, por meio do Formulário 

Eletrônico de Inscrição disponível no site oficial da PGE-ES, no endereço: 

https://e-flow.es.gov.br/flow-definition/ee8ee131-5501-b345-572a-99b713e415e9  

6.2. Para acessar o formulário de inscrição, o candidato deverá possuir cadastro ativo no 

Sistema Acesso Cidadão do Governo do Estado do Espírito Santo, disponível em: 

https://acessocidadao.es.gov.br  

https://e-flow.es.gov.br/flow-definition/ee8ee131-5501-b345-572a-99b713e415e9
https://acessocidadao.es.gov.br/
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6.3. Alternativamente, será possível realizar o acesso utilizando credenciais do sistema gov.br, 

desde que vinculadas a um CPF válido. 

6.4. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas dentro do prazo estabelecido neste 

Edital. 

6.5. O candidato deverá preencher todos os campos obrigatórios do formulário eletrônico, com 

atenção redobrada às informações de contato (e-mail e telefone), que poderão ser utilizadas para 

eventuais comunicações oficiais sobre o processo seletivo. 

6.6. Ao final do preenchimento, o candidato deverá confirmar a inscrição, sendo gerado o 

comprovante de inscrição, que deverá ser salvo ou impresso pelo candidato para eventuais 

conferências. 

6.7. O não preenchimento correto das informações ou o envio incompleto dos dados implicará 

a invalidação da inscrição. 

6.8. A inscrição implicará o conhecimento e aceitação integral de todas as normas e condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

7. CRONOGRAMA 

Etapa Período Descrição 

Inscrições on-line 06/10/2025 

a 

12/10/2025 

Preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, 

disponível no site oficial da PGE-ES, mediante acesso pelo 

Acesso Cidadão ou gov.br, conforme instruções estabelecidas 

neste Edital. 

Comunicação 

com os 

classificados para 

a 2ª etapa 

13/10/2025 Contato por meio do sistema E-Docs do Governo do Estado do 

Espírito Santo (https://edocs.es.gov.br), conforme orientações a 

serem encaminhadas aos candidatos classificados na 1ª etapa 

(análise das inscrições), habilitados para o envio do currículo. 

Envio dos 

currículos dos 

aprovados na 1ª 

etapa 

14/10/2025 

a 

19/10/2025 

Envio do currículo atualizado em formato PDF, 

exclusivamente por meio do sistema E-Docs do Governo do 

Estado do Espírito Santo (https://edocs.es.gov.br), conforme 

orientações a serem encaminhadas aos candidatos classificados. 

Agendamento das 

entrevistas com 

os finalistas 

20/10/2025 Contato com os candidatos classificados para agendamento das 

entrevistas, que poderão ocorrer de forma presencial ou 

virtual, conforme disponibilidade e instruções divulgadas pela 

Comissão de Seleção. 

https://edocs.es.gov.br/
https://edocs.es.gov.br/
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Realização das 

entrevistas 

21/10/2025 

a 

23/10/2025 

Entrevistas individuais com os candidatos finalistas, 

conduzidas pela Comissão de Seleção, visando avaliar o perfil, 

os conhecimentos e as habilidades compatíveis com as 

atividades do estágio. 

Divulgação do 

resultado final 

24/10/2025 Convocação dos selecionados para entrega presencial ou digital 

da documentação comprobatória necessária à formalização do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

Entrega da 

documentação 

para formalização 

do contrato de 

estágio 

29/10/2025 Prazo final para entrega presencial ou digital da 

documentação comprobatória necessária à formalização do 

Termo de Compromisso de Estágio. O não cumprimento do 

prazo implicará a perda do direito à vaga. 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

• O candidato selecionado deverá apresentar comprovante de matrícula atualizado no ato 

da convocação; 

• É vedada a participação de candidatos que já tenham realizado estágio por período igual 

ou superior a dois anos na PGE/ES; 

• Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção da Unidade de Inovação e 

Gestão Estratégica da PGE/ES. 

Vitória/ES, 06 de outubro de 2025. 
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